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PPROJETO DE LEI Nº 105 /2005

DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DOS SETORES: JARDIM GUARANÁ, PARQUE EVERESTE, SERRA DOURADA E PARQUE BELA VISTA, PARA BAIRRO JARDIM GUARANÁ.

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO aprova e o Prefeito Municipal de Diamantino sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam unificados os setores: Jardim Guaraná, Parque Everest, Serra Dourada e Parque Bela Vista com a denominação de BAIRRO JARDIM GUARANÁ.
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Plenário Juvenal B. Soares  05  de agosto de 2005

Ver. Juviano Lincoln - PPS


Ver.Wilson Pentecoste dos Santos – PPS
Ver. Luiz Carlos Gaino – PTB



Ver. Ademir Mario Mattei – PSB

Ver.ª Gislene Aparecida de Souza – PSB


Verª Gonçalina P. da Costa – PP

Ver. José Rosevaldo de Souza – PL



Ver. Renato Bezerra de M. Filho – PT

Ver. Stoessel Santos Filho - PFL
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